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Ofício nº 27/2022/SECSEMOB
 
 

 
Maringá, 30 de junho de 2022.

 
 

Em resposta ao requerimento 792/2022 da Vereadora Cris Lauer informamos:

1. Os estudos referentes à drenagem estão sendo realizados pela Universidade Estadual de
Maringá em parceria com o Instituto Ambiental de Maringá (IAM) e Prefeitura de Maringá, e ainda
se encontram em andamento.
2. Existe previsão para instalar em caráter provisório pista em asfalto no local onde a pista
emborrachada foi removida, visando o bem-estar e conforto da população que faz uso do parque.
Posteriormente, o projeto é de instalar camada de borracha sobre o asfalto, de modo a padronizar
a pista de caminhada. Com relação ao prazo, dependemos de condições climáticas favoráveis
para remoção da base danificada e posterior recomposição da mesma para dar sequência no
processo construtivo. A execução dos serviços de recomposição já foi iniciada, sendo que no
momento estamos aguardando a disponibilidade de equipamentos para dar continuidade nas
obras. Após, a implantação de Asfalto é de responsabilidade da SEINFRA.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Jose Gilberto Purpur, Secretário de Mobilidade
Urbana, em 04/07/2022, às 11:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na
Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho
de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0432673 e o código CRC 36EEE9F8.

Referência: Cas o res ponda  es te Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00030466/2022.50 SEI nº 0432673
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Ofício n.º 2308/2022 - GAPRE
 
 

Maringá, 04 de julho de 2022.
A Sua Excelência o Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta
 
 
Senhor Presidente,
 
 
Em atenção ao Requerimento n.º 792/2022 (SEI nº 0390326),

apresentado pela Vereadora Cristianne Costa Lauer, que solicita para fins de esclarecimento
público, – relativamente ao descolamento de parte do piso emborrachado da pista de caminhada
existente no entorno do Parque do Ingá e considerando a resposta da  Administração Municipal
ao Requerimento n.º 209/2022 (01.02.00006146/2022.97) em que é mencionado que serão
realizados estudos para verificar as condições de drenagem de águas pluviais de toda a
macrorregião da Zona 03 e do entorno do Parque do ingá, para que se possa promover
melhorias a essas condições de escoamento de águas das chuvas no local, antes de que seja
implantado novo piso emborrachado, – o quanto segue:

 
1 – se a Administração Municipal já realizou os estudos para averiguar as

condições de drenagem de águas pluviais da área em questão;
2 – se há possibilidade de a Administração Municipal instalar algum tipo de piso,

em caráter provisório, nos trechos em que o piso emborrachado foi descolado.
 
Respondendo aos questionamentos da parlamentar, anexamos a manifestação da

Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - Semob através do Ofício 27 (SEI nº 0432673).
 
 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
05/07/2022, às 08:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0444178 e o código CRC A238BA1B.
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